


PROJETO DE LEI Nº 045, DE 2014.
(AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL)



FRANCISCO AUGUSTO PRADO TELLES JUNIOR, Prefeito do Município de Dois Córregos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte lei:



Artigo 1º - Fica, o Poder Executivo, autorizado a abrir, por Decreto, um Crédito Adicional no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinado às obras de construção da Escola de Educação Infantil Professora Nardy Zaneta Barbosa, no Bairro Portal, conforme abaixo discriminado:
		
02.25 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB
123650005.1.008 – Construção e ampliação de Emeis e Cemeis
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações............R$ 120.000,00
 
Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com a anulação parcial dos seguintes itens:

02.25 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB
123610005.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00 – Material de Consumo.............R$ 70.000,00
123650005.2.016 –Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.30.00 – Material de Consumo.............R$ 50.000,00
 
Artigo 3º – Fica, ainda, o Poder Executivo, autorizado a atualizar o Plano Plurianual - PPA e a Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Dois Córregos, aos __________ dias do mês de __________ do ano dois mil e quatorze.


FRANCISCO AUGUSTO PRADO TELLES JUNIOR
- Prefeito Municipal -

Ofício nº 045/2014-P

				Dois Córregos, 24 de abril de 2014.




				Senhor Presidente,




				Com as homenagens devidas, estamos encaminhando, para a apreciação dessa Egrégia Casa, o projeto de lei que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL”.

				Como expressa o corpo do presente projeto de lei, o crédito cuja autorização se solicita destina-se ao custeio das obras de construção do Cemei Professora Nardy Zanetta Barbosa, que está sendo erguida no Bairro Portal.

				No projeto em questão, os recursos decorrentes do crédito em questão se somam àqueles transferidos pelo governo federal como contrapartida do município.

Tendo em vista a natureza do projeto e para que o crédito possa ser aberto, havendo acolhimento, pede-se a essa E. Casa que o analise em REGIME DE URGÊNCIA.

				Sem mais para a oportunidade, aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Excelência e Nobres Pares, protestos de respeito e distinta consideração.


FRANCISCO AUGUSTO PRADO TELLES JUNIOR
- Prefeito Municipal -
	
Excelentíssimo Senhor
JOSÉ LUIZ SANGALETTI
MD. Presidente da Câmara Municipal de
DOIS CÓRREGOS - SP. 

